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Precatório - N.º 0000839-13.2018.8.04.0000� Credor: Rui Roberto Castelo Branco Martinho. Advs.: Fabian Assis Benoliel da Silva 
(7284/AM) e Devedor: O Estado do Amazonas. Ficam INTIMADAS, as partes, por meio de seus representantes legais, da DECISÃO 
de ! s. 82/83, cujo teor é o seguinte: �O� cie-se à Caixa Econômica Federal (Gerente de Atendimento do PAB TJAM - Ed. Arnoldo Péres) 
para que, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, proceda à transferência conforme guia às ! s. 81, devendo juntar ao feito documentação 
comprobatória da transação efetuada, no prazo de até 05 (cinco) dias. Cópia da presente decisão serve como ofício, devendo, na 
oportunidade do envio, ser anexada cópia do documento de ! s. 81. Após a juntada dos comprovantes da transferência efetuada 
pela Caixa Econômica Federal, encaminhem-se os autos à Assistente de Cálculos Judiciais da Central de Precatórios para análise e 
providências.�. Manaus, 2 de março de 2020.

Precatório - N.º 0002609-75.2017.8.04.0000 � Credores: Carlos Roberto Esteves Cabral e Menezilda da Silva Cabral. 
Advs.: Celso Valério França Vieira (3886/AM) e Francinete Segadilha França (867/AM) e Devedor: O Estado do Amazonas.  
Ficam INTIMADAS, as partes, por meio de seus representantes legais, da DECISÃO de fls. 269/271, cujo teor é o seguinte: 
�Oficie-se à Caixa Econômica Federal (Gerente de Atendimento do PAB TJAM - Ed. Arnoldo Péres) para que, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias, proceda à transferência conforme guia às fls. 267, devendo juntar ao feito documentação comprobatória da 
transação efetuada, no prazo de até 05 (cinco) dias. Cópia da presente decisão serve como ofício, devendo, na oportunidade 
do envio, ser anexada cópia do documento de fls. 267. Após a juntada dos comprovantes da transferência efetuada pela 
Caixa Econômica Federal, encaminhem-se os autos à Assistente de Cálculos Judiciais da Central de Precatórios para análise 
e providências.�. Manaus, 2 de março de 2020.

Precatório - N.º 0001189-98.2018.8.04.0000  � Credor: Dalila Mota de Brito. Advs.: Helcio Rodrigues Motta (1994/AM) e 
Devedor: O Estado do Amazonas.  Ficam INTIMADAS, as partes, por meio de seus representantes legais, da DECISÃO de 
fls. 118, cujo teor é o seguinte: �Nesse panorama, determino o arquivamento do feito, uma vez que o quantum requisitado já 
foi integralmente adimplido. Por conseguinte, seja retirado o presente requisitório da lista cronológica de pagamentos, se tal 
providência ainda não foi adotada. Intimem-se as partes e comunique-se ao juízo de origem nos exatos termos do art. 40, 
caput, da Resolução n.º 003/2014 do TJAM. À Secretaria da Central de Precatórios para o cumprimento, com as cautelas de 
estilo.�. Manaus, 2 de março de 2020

Precatório - N.º 0001079-02.2018.8.04.0000 � Credor: Vera Lúcia Shikama. Advs.: Amanda Lima Martins (2487/AM) e 
José Eldair de Souza Martins (1822/AM) e Devedor: O Estado do Amazonas. Ficam INTIMADAS, as partes, por meio de seus 
representantes legais, da DECISÃO de fls. 201, cujo teor é o seguinte: �Nesse panorama, determino o arquivamento do feito, 
uma vez que o quantum requisitado já foi integralmente adimplido. Por conseguinte, seja retirado o presente requisitório da 
lista cronológica de pagamentos, se tal providência ainda não foi adotada. Intimem-se as partes e comunique-se ao juízo de 
origem nos exatos termos do art. 40, caput, da Resolução n.º 003/2014 do TJAM. À Secretaria da Central de Precatórios para 
o cumprimento, com as cautelas de estilo.�. Manaus, 2 de março de 2020.

Precatório - N.º 0001772-49.2019.8.04.0000 � Credor: Odaisa Rebouças Grillo. Advs.: Nathayni Castro Becil (9098/AM) e 
Odemilton Pinheiro Macena Júnior (7155/AM) e Devedor: O Município de Manaus.  Ficam INTIMADAS, as partes, por meio de 
seus representantes legais, da DECISÃO de fls. 94, cujo teor é o seguinte: �chamo o processo à ordem para retificar o referido 
decisum para que, onde lê-se: �Considerando o Ofício encaminhado pelo Juízo da Execução às fls. 86/88, demonstrando a 
expedição de Requisição de Pequeno Valor em favor da beneficiária e seu representante legal, determino o cancelamento 
do presente precatório.� Passar a constar: �Considerando o Ofício encaminhado pelo Juízo da Execução às fls. 86/88, 
demonstrando a expedição de Requisição de Pequeno Valor em favor da beneficiária e seu representante legal, determino o 
arquivamento do presente precatório e sua retirada da lista de ordem cronológica.� Intimem-se as partes e comunique-se ao 
Juízo de origem, nos termos do art. 25, § 2.º da Resolução n.º 003/2014 do TJAM.�. Manaus, 2 de março de 2020.

Listagem em ordem cronológica dos precatórios dos entes públicos devedores

Secretaria da Central de Precatórios

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Desembargador Yedo Simões de Oliveira, no uso de  suas atribuições e 
em cumprimento ao que determina o artigo 45 da Resolução n.º 003/2014 do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas,  torna pública 
a Listagem de Precatórios do Município de Manaus, por ordem cronológica, existentes nesta Corte, elaborada nos termos do art. 12, da 
Resolução n.º 303, de 18 de dezembro de 2019, do Conselho Nacional de Justiça, assim como reti� ca a listagem disponibilizada no DJE 
de 20/01/2020, tendo em vista o equívoco nos valores dos precatórios 0006496-04.2016.8.04.0000, 0005206-95.2009.2009.8.04.0000, 
0000982-12.2002.9.04.0000, 0006588-79.2016.8.04.0000, 0001774-87.2017.8.04.0000, 0003883-06.2019.8.04.0000 e 0006252-
07.2018.8.04.0000.

Manaus, 02 de março de 2020.
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